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Brasília, 25 de novembro de 2025.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA -   
DISPENSA DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. LEGALIDADE. 

Sr. Procurador-Geral,

Vêm os autos a esta Procuradoria-Geral para análise, nos termos do art. 53 da Lei nº
14.133/2021, da minuta de aviso de dispensa eletrônica (2430447) referente à aquisição, por
dispensa de licitação, de equipamentos, componentes eletrônicos e impressora 3D, objetivando
prover recursos necessários para execução da manutenção preventiva, corretiva e melhorias da
infraestrutura audiovisual da CLDF, conforme Termo de Referência (2399536).

A pesquisa de preços lançada nos autos foi retratada no doc. Mapa de Preços (2396333),
verificando-se que a cotação obtida situa-se abaixo do limite legal de que trata o art. 75, inc. II, da
Lei nº 14.133/21.

É o relatório.

 

Saliento, inicialmente, que o enquadramento legal da contratação no disposto no art. 75, II,
da Lei nº 14.133/21, exige a verificação do cumprimento dos requisitos legais relativos à adequação
do valor ao limite previsto em referida disposição e à verificação de que não se está diante de
contratações separadas de produtos de mesma natureza.

Desse modo, o valor da contratação do bem ou serviço deve ser considerado no contexto
legal que demonstre que não foram feitas outras contratações da mesma natureza, cujo somatório
deve respeitar o limite legal para a dispensa.

No caso em apreço, a instrução do processo eletrônico ressalta que o valor isolado do
produto está estritamente adequado ao limite legal e que, no corrente exercício, não foram
instruídos outros processos com o mesmo Padrão Descritivo de Material, por procedimento
administrativo de dispensa eletrônica. A presente contratação, portanto, poderá ser realizada com
suporte no limite de dispensa, conforme previsto na Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos e alterações posteriores (Instrução NUINP - documento SEI nº 2415522).

Assim, a formalização da contratação direta pretendida não está a merecer reparos,
identificando-se adequada a justificativa quanto ao preço (Mapa de Preços - documento SEI nº
2396333).

No que se relaciona à minuta de Aviso de Dispensa de Licitação – doc. SEI 2430447 e à
instrução processual, observa-se que obedecem à legislação de regência, em especial o contido na
Lei n° 14.133/21. 

Feitas estas considerações, opino no sentido da legalidade da contratação direta, com
fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, e aprovo a minuta de Aviso de Dispensa de Licitação
(2430447).

É o parecer que submeto à apreciação superior.
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